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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.443/97

DATA: 28-08-97.
SÚMULA : Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal

de Acompanhamento e Controle Social do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério.

Autoria: Executivo Municipal.
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. l~) - Fica criado o Conselho Municipal de
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério.

Art. 22) - O Conselho sera constituído por 05
(cinco) membros, sendo:

a) um representante do Departamento de Educação, Cultura e Esportes;
b) um representante dos Professores e dos Diretores das escolas públicas munici-

pais do Ensino Fundamental;
c) um representante de pais de alunos;
d) um representante dos servi~esdas escolas públicas do ensino fundamental; e
e) um representante do Conselho de Desenvolvimento Comunitário.

§ 12 - Os membros do Conselho serão indicados por seus pares ao Prefeito que os
designará para exercer suas funções.

§ 2Q - O mandato dos membros do Conselho será de dois anos, vedada a recondução
para o mandato subsequente.

§ 32 - As funções dos membros do Conselho não serao remuneradas.

Art. 32) - Compete ao Conselho:

I - acompanhar e controlar a repnrtição, transferência e aplicação dos recursos
do Fundo;

TT - supervts í onar n real í zacno do Censo Edu cnc í onn l Anu nl ;

Irr - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atua-
lizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo.

Art. 42) - As rpuni~es ordinárias do Conselho
serão realizadas mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, atr~vés de

,omuni,ação e"eita, poe qualquee de ,eu, membeo,,~uo ~itO.
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Art. SQ) - O Consplho terá autonomia em suas de-
cisoes.

Art. 6Q) - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos 28(vinte e oito) dias do mês de agosto de 1997.

Prefeito Municipal
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